
ASSUNTO: 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PRêFEITURA MUNICI PA L 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

- Dispensa de Licitação nº 050/2021 
- Processo Administrativo nº 0101.0169.2021 

OBJETO: 
Aquisição de EPl's e Material Hospitalar em atendimento as medidas de enfrentamento ao 
COVID-19 de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha . 

A Comissão Permanente de Licitação diante destas informações apresenta a seguinte: 

JUSTIFICATIVA: 

A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária , conforme Portaria do 
Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e agravamento de casos . O 
enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e insumos de prevenção de 
contágio, transmissão e manejo clínico dos casos diagnosticados. A necessidade da contratação 
pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando por base a doença e transmissão do vírus , 
assim como as projeções do seu comportamento , além das orientações dos órgãos oficiais de 
saúde, especialmente quanto à disponibilidade de materiais de higiene, e equipamentos 
hospitalares e de proteção individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários. 
Neste sentido é necessária a contratação pública de insumos/equipamentos para o 
enfrentamento da transmissão comunitária. 

Por outro lado, já foram tomadas as medidas para o início do processo licitatório 
correspondente (processo administrativo nº 0101 .0169.2021 - em fase inicial) . 

Como a realização do processo licitatório demanda um tempo razoável , não é 
vislumbrada diferente alternativa para sanar a questão, até o encerramento do mesmo. 

b) O preço é compatível com o mercado. 

A legislação prevê a possibilidade de o Administrador dispensar a licitação em situação igual ou 
semelhante, e este por sua vez usando da prerrogativa legal, conforme artigo 24, Inciso IV da 
Nacional nº. 8.666/93, in verbis: 

"Art. 24 É dispensável a licitação 
( ... ) 
_11_-_nos casos de emergência ou de calamidade pública , quand 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasiona 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas , obras, serviços , 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
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prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos , 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos." 

Art 4° da Lei nº 13.979120 dispõe que fica dispensada a licitação para 
aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

Medida Provisória nº 1.047 de 03 de Maio de 2021. 

Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 
enfrentamento da pandemia da covid-19. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória , fica a administração 
pública dos entes federativos , de todos os Poderes e dos órgãos 
constitucionalmente autônomos autorizada a, nos termos desta Medida 
Provisória: 1 - dispensar a licitação; 

b) A nosso ver o valor a ser pago, compreende aos valores praticados no mercado. 

A Comissão chegou à conclusão de sugerir ao ordenador de despesas a contratação por 
dispensa pelos motivos expostos a seguir: 

1 - RAZÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor global apresentados nos autos do processo enquadra-se nos preços praticados no 
mercado de trabalho do ramo do objeto desta contratação. 

Senhor Secretário, este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação pelas razões 
expostas neste documento. Sugerimos que a presente justificativa seja encaminhada à 
assessoria jurídica para a elaboraçã de parecer sobre o assunto. 

Caso V. Exa. esteja de acordo com a stificativa que ora apresentamos, deverá ratificar o ato no 
prazo de três dias, atendendo ao artigo 6 parágrafo único e incisos li e Ili da Lei nº. 8.666/93 . 

. ...___ 
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DESPACHO 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

, . .,..._ ...... 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo nº. 0101.0169.2021 (Dispensa de Licitação nº 050/2021 ), para exame 
e aprovação, do Processo de Dispensa e Minuta do Contrato tendo como objeto a 
Aquisição de EPl's e Material Hospitalar em atendimento as medidas de 
enfrentamento ao COVID-19 de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 
Chapadinha, de acordo com o previsto no Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, ele 

Art. 2°, inciso 1, da Medida Provisória nº 1.047/2021 e Art. 4° da Lei nº 13.979/2020. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e co . ideração. 

A, 12 de Maio de 2021. 

Comissão m e de icitação 

PrAfe~ru~iS~~~eCha dinha 
Luciano Souza ornes 

Pre 
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